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TERMO ADITIVO

Processo nº 23117.050232/2022-11

  

Unidade Gestora: 154043

  

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO CONTINUADO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA Nº 032/2023 QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA E A
EMPRESA TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta, instituída pelo
Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua
Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no
CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-18, neste ato representada, conforme competência delegada pela Portaria R. Nº 1.649 de 22 de
Outubro de 2012, pelo Pró-Reitor de Planejamento e Administração Vinícius Vieira Fávaro, nomeado pela Portaria de Pessoal
UFU Nº 155, de 07 de janeiro de 2025, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº
1644479, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 01.017.610/0001-60, sediada na Estrada dos Bandeirantes, nº 8.592, Bairro Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.783-110,
neste ato representada pelo Sr. Osvaldo Luiz Lima de Macedo, inscrito no CPF sob o nº ***.873.897-**, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23117.050232/2022-11 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2023, decorrente do Pregão nº 007/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto  incluir a cidade de Ituiutaba (MG)  entre os campi da Universidade
Federal de Uberlândia abrangidos pela prestação dos serviços objeto do Contrato nº 032/2023, a partir de 01/12/2025, sem
alteração do quantitativo de postos de trabalho e sem modificação do valor anual dos ressarcimentos pelos serviços
prestados fora da sede. Dessa forma, altera-se a Cláusula Primeira do Contrato Original, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção
preventiva e corretiva em sistemas e equipamentos de refrigeração, com fornecimento de peças e mão de obra
exclusiva, aplicando-se a centrais de ar condicionado chiller, self contained, aparelhos de resfriamento evaporativo,
aparelhos de ar condicionado de janela (acj), aparelhos de ar condicionado portátil, câmaras frigoríficas, aparelhos
de ar condicionado tipo split convencional, aparelhos de ar condicionado tipo split inverter, geladeiras, frigobar,
refrigeradores, freezers convencionais, bebedouros, purificadores de água, filtro e máquinas de gelo na
Universidade Federal de Uberlândia em todos os prédios utilizados pela UFU em Uberlândia (MG) e em seus campi
fora de sede de Monte Carmelo, Patos de Minas e  Ituiutaba - MG (todos os prédios utilizados pela UFU nestas
cidades), com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital."

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total estimado da contratação permanece inalterado, sendo de R$ 1.759.725,70 (um milhão, setecentos e
cinquenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta centavos), conforme o quadro a seguir:
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por Posto
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Serviço
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Gerente de Planejamento e Manutenção R$ 15.739,68 1 R$ 15.739,68 1 1 R$ 15.739,68 R$ 188.876,16
Comprador R$ 5.800,90 1 R$ 5.800,90 1 1 R$ 5.800,90 R$ 69.610,80
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Mecânico de Refrigeração R$ 6.051,70 1 R$ 6.051,70 14 14 R$ 84.723,80 R$ 1.016.685,60
Valor Total dos Serviços       16 16 R$ 106.264,38 R$ 1.275.172,56
Valor Anual dos Ressarcimentos por Serviços Prestados fora da sede R$ 124.392,24
Valor Anual dos materiais e Subcontratações   R$ 360.160,90

Valor Global da Contratação R$ 1.759.725,70

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não
modificadas por este Termo Aditivo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Uberlândia, data da assinatura eletrônica.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA
Vinícius Vieira Fávaro Osvaldo Luiz Lima de Macedo

Pró-Reitor de Planejamento e Administração Representante Legal
 

TESTEMUNHAS:
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Deisiane Maria Moreira Cabral Yuri Chiarini de Barros

Coordenadora Substituta da Divisão de Contratos Assistente em Administração da Divisão de Contratos

Documento assinado eletronicamente por Osvaldo Luiz Lima de Macedo, Usuário Externo, em 27/11/2025, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Deisiane Maria Moreira Cabral, Coordenador(a) substituto(a), em 27/11/2025, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yuri Chiarini de Barros, Assistente em Administração, em 27/11/2025, às 15:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Vieira Favaro, Pró-Reitor(a), em 27/11/2025, às 17:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6881500 e o código CRC 36C967B4.

Referência: Processo nº 23117.050232/2022-11 SEI nº 6881500
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